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STF derruba decisão que
liberava abertura de igreja
Presidente do Supremo,ministro Luiz Fux suspendeu liminar que permitia

funcionamento da Igreja Família 61, em Boa Viagem, durante quarentena
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Calçadão e beira-mar estão fechados à população

Ministro destacou risco sanitário de cultos presenciais

Isolamento ficou em49,7%nodomingo

QUARENTENA

U
ma decisão tomada on-
tem pelo ministro Luiz
Fux, presidente do do Su-

premo Tribunal Federal (STF),
suspendeu os efeitos da limi-
nar expedida pelo Tribunal de
Justiça de Pernambuco (TJPE),
que autorizava o funcionamen-
to dos cultos presenciais da Igre-
ja Família 61, no bairro de Boa
Viagem, na Zona Sul do Recife,
mesmo durante o período de
quarentena. A revogação aten-
deu o recurso apresentado pe-
la Procuradoria Geral do Esta-
do (PGE), com base nas medidas
sanitárias que valem para to-
do o território pernambucano.

Na decisão do TJPE, emitida
na sexta-feira, o desembarga-
dor Alexandre Guedes Alcofo-

rado Assunção classificou como
“questionáveis” os resultados do
isolamento para frear a dissemi-
nação do vírus, chegando a de-
fender o tratamento precoce da
doença. O documento assinala
um quadro de exceção no cená-
rio religioso, beneficiando ape-
nas esta única organização do
segmento evangélico. O manda-
do de segurança, pedindo a rea-
bertura, foi impetrado pelo pas-
tor Arthur de Araújo Neves Ne-
to, sob a alegação de que o tem-
plo cumpria medidas de higie-
nização e distanciamento social.

Em sua decisão, o ministro
Fux destaca que a liminar seria
temerária, causando grave da-
no à ordem e a saúde pública,
na acepção jurídico-administra-

tiva. “O decreto impugnado na
origem assegura a plena liber-
dade religiosa, tendo restringi-
do temporariamente a realiza-
ção de cultos e missas presen-
ciais em razão da emergência
sanitária no estado de Pernam-
buco, e para evitar o colapso de
leitos nas unidades de terapia in-
tensiva, cuja taxa de ocupação já
estaria em 97%”, destaca. O mi-
nistro alega, ainda, que o pedi-
do da igreja poderia vir a deses-
truturar as medidas adotadas
pelo estado como forma de evi-
tar a circulação do vírus e da ta-
xa de contaminação.

O STF determinou que as par-
tes envolvidas sejam comunica-
das da decisão, fazendo cumpri-
-la em caráter imediato. De acor-

O primeiro domingo da qua-
rentena de 11 dias decretada pe-
lo governo do estado para redu-
zir a aceleração dos casos de Co-
vid-19 em Pernambuco teve iso-
lamento social abaixo da meta
estipulada. De acordo com in-
formações de empresa In Loco,
que mede a adesão às restrições,
num trabalho realizado em par-
ceria com o Ministério Público
de Pernambuco, o índice médio

foi de 49,7% no estado. Apenas
a cidade de Mirandiba, no Ser-
tão, atingiu 60% de isolamento,
o mínimo recomendado.

Alistadedezcidadescommaio-
res índices também inclui Sertâ-
nia (54,5%), Triunfo (54,3%), Sai-
ré (54,1%), Tuparetama (54,1%),
Lagoa do Carro (53,4%), Olinda
(53%), Tacaratu (52,4%), Jatobá
(52,2%) e Gameleira (52,1%). O
Recife e Paulista aparecem em-

patados em 11º lugar, com isola-
mento em 51.7%.

As restrições, que valem até
o dia 28 de março, mas pode-
rão ser prorrogadas, incluem o
fechamento total de parques,
praias, clubes esportivos e aca-
demias. Bares e restaurantes só
podem operar por sistema deli-
very. Escolas e igrejas estão per-
mitidas a realizar atividades so-
mente remotas.

do com o procurador-geral do
Estado de Pernambuco, Erna-
ni Medicis, a decisão foi recebi-
da com tranquilidade. “Ao apre-
sentarmos o recurso, estávamos
confiantes na obtenção dessa de-
cisão, considerando o entendi-
mento consolidado do STF, des-
de o ano passado, sobre a com-
petência dos estados para ado-
tar medidas restritivas, não far-

macológicas, devidamente fun-
damentadas e baseadas na ciên-
cia, com o objetivo de combater
a pandemia”, destacou.

Procurados pelo Diario, re-
presentantes da igreja não fo-
ram localizados até a publica-
ção da reportagem. A assessoria
do TJPE informou que aguarda
o recebimento oficial da deci-
são para se pronunciar.
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